
 1. Entidade Fechada de Previdência Complementar :   FUNDAÇÃO CELPE DE SEGURIDADE SOCIAL - CELPOS - Código 01211

 2. Exercício :  ANO 2004

 3. Ata do Conselho Deliberativo / Data Assembléia :   ATA Nº 64ª REUNIÃO ORDINÁRIA, 30 DE DEZEMBRO DE 2003.

 4. Plano de Benefício : PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DA CELPOS (BENEFÍCIO DEFINIDO)

 5. Meta Atuarial do Plano de Benefício :    Indexador -   INPC        Taxa de Juros -     6% a. a. 

 6. AETQ - Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado :

6.1. Renda Fixa:      ALEXANDRE VALENÇA LEAL DE LIMA

6.2. Renda Variável:    ALEXANDRE VALENÇA LEAL DE LIMA

6.3. Imóveis:    ALEXANDRE VALENÇA LEAL DE LIMA

6.4. Financiamentos:    ALEXANDRE VALENÇA LEAL DE LIMA

 7. Mecanismo de Informação da Política aos Participantes :                         (      )  Meio Eletrônico         (  X   ) Impresso

Alocação dos Recursos 9. Diversificação
Lim.Inf(%) Lim.Sup(%)

X.1 Renda Fixa 50 80
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X.1.1 Carteira de RF com baixo risco crédito 40 70

X.1.2 Carteira de RF com médio/alto risco crédito 6 20

X.1.3 Derivativos de Renda Fixa 0 80

X.2 Renda Variável 15 35
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X.2.1 Carteira de Ações em Mercado 10 30

X.2.2 Carteira de Participações 0 6

X.2.3 Carteira de RV - Outros Ativos 0 6

X.2.4 Derivativos de Renda Variável 0 20

X.3 Imóveis 0 10
���������	
��	
��	���	�����
����������
��
���
�����	����
���
���	
�������	
����$-���$,�
	� ���!������"#����$��%�&%''$��	
	�����(������
����.����*�

������	
������!�������
�����
�����������+�
�����
���������

X.3.1 Carteira de Desenvolvimento 0 3

X.3.2 Carteira de Aluguéis e Renda 0 7

X.3.3 Carteira de Fundos Imobiliários 0 5

X.3.4 Carteira de Outros Investimentos Imobiliários 0 2

X.4 Empréstimos e Financiamentos 3 8
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X.4.1 Carteira de Empréstimos a Participantes 3 8

X.4.2 Carteira de Financiamentos Imobiliários 0 0
12. Objetivos da gestão
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QUADRO RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DA EFPC, SEGUNDO REGULAMENTO ANEXO À RESOLUÇÃO CMN nº 3.121/2003:
8. Margem de Alocação

Anexo II - POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - Informações aos Participantes
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O plano de benefícios da CELPOS já é um plano maduro, com as despesas previdenciárias superando as receitas previdenciárias, em média, em montante mensal equivalente a 0,33% das reservas técnicas.
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13. Critérios de contratação - Administração de carteiras de renda fixa e renda variável 
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14. Responsável, Local e Data

Alexandre Valença Leal de Lima
Presidente 

          RECIFE, 19  DE  JANEIRO  DE  2004
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